
CÂMARA MUNICIPAL DE IPAUMIRIM- CE

Indicação nº138/2025

INDICO, na forma regimental, que seja oficiado o Exmo.Sr. Prefeito Municipal, e o seu departamento Competente, queseja colocado guardas Guarda Municipal nos horários deentrada de 07:00hs e saída 11:00hs pela manhã e à tarde das13:00hs as 17:00hs, para controlar o trafego e o controle
dos alunos bem como a pintura do quebra mola e placa de
sinalização.

Ademais, que esta indicação seja encaminhada, a fim deproporcionar melhor atendimento à população, sugiro que suaResposta seja lida na tribuna deste Poder Legislativo, napróxima reunião Ordinária.

JUSTIFICATIVA

Peço, portanto, que seja vista com atenção minhasolicitação, pois é de interesse dos moradores do Município
Ipaumirim-CE.

Este é o motivo da presente Indicação.

Sala das sessões, 04 de junho de 2025.

Rosineide/Barboza de Souza
Vereadora
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